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PROJETO DE LEI N° 2062 /2.001 DE 25 DE setembro 2.001

A ordem do dia da sesBflo de hoje
Sala das sesHões da Câmara

Muj^eip^l de IHooa

Em_^

President

DENOMINA LOGRADOURO

PÚBLICO DE PICOS O QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara
Municipal de Picos - PI, aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal de Picos
sanciona a seguinte Lei;

- '"Aí-
Art. 1° - As ruas abaixo especificadas, localizadas no bairro Condurú,

nesta cidade passam a ter as seguintes denominações:

I - Fica denominada de: LEÒNIDAS MELO a rua projetada n° 75,
II - Fica denominada de: RAIMUNDO NONATO a nia projetada n° 77,
III - Fica denominada de: JACÓ MARIA a rua projetada n° 78,
IV - Fica denominada de: SÃO JOAQUIM a rua projetada n° 79, +
V - Fica denominada de: RAIMUNDO NOGUEIRA a rua projetada n°

81,
VI - Fica denominada de: SÃO JORGE a rua projetada n® 82,
VII - Fica denominada de: SÃO FRANCISCO a rua projetada n® 84 e,
VIU - Fica denominada de: ? DE SETEMBRO ama projetada n® 88.

Art. 2® - O Prefeito f^uiíicipal, após a aprovação desta lei, mandará
confeccionar e afixm' nas referidas mas as placa de denominação.

Art. 3® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS-PI, em
19 de abril de 2.001.
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